
● 1 - Art. 52: X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão 

definitiva do Supremo Tribunal Federal;

○ Essa discussão é antiga e extremamente polêmica, exigiria uma aula só para isso. 

○ https://www.dizerodireito.com.br/2017/12/stf-muda-sua-jurisprudencia-e-adota.html

● 2 - Remoções administrativas - discussão sobre posse de bens públicos

● 3 - O abuso de poder pode se manifestar como excesso de poder, caso em que o agente público atua além de 

sua competência legal, como pode se manifestar pelo desvio de poder, em que o agente público atua 

contrariamente ao interesse público, desviando-se da finalidade pública.





● 21 - Mandado de Injunção e ADIN por omissão - Ler Lei 9.868/99 e Lei nº 13.300/16.

● 22 - Termo antiquado, função social está na CF e é aplicado a todas propriedades

● 23 - Ação Popular - requisito da cidadania 

● 24 - Improbidade - Os agentes honoríficos são cidadãos convocados, designados ou nomeados para prestar, 

transitoriamente, determinados serviços ao Estado, em razão de sua condição cívica, de sua honorabilidade ou 

sua notória capacidade profissional. Entre os exemplos, pode-se citar o mesário eleitoral e o jurado do Tribunal 

do Júri.

● 25 - A responsabilidade objetiva estatal independe do caráter lícito ou ilícito da ação ou da omissão estatal, 

tendo em vista que o foco da ordem jurídica moderna não é sancionar a conduta, mas, sim, reparar o dano 

causado.





● 2 - Inconstitucionalidade superveniente - O STF não admite a tese da inconstitucionalidade superveniente.

● 3 - Questão doutrinária polêmica

○ A iniciativa popular de emenda à Constituição Estadual é compatível com a Constituição Federal, 

encontrando fundamento no art. 1º, parágrafo único, no art. 14, II e III e no art. 49, VI, da CF/88.

○ Embora a Constituição Federal não autorize proposta de iniciativa popular para emendas ao próprio 

texto, mas apenas para normas infraconstitucionais, não há impedimento para que as Constituições 

Estaduais prevejam a possibilidade, ampliando a competência constante da Carta Federal.

○ STF. Plenário. ADI 825/AP, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 25/10/2018 (Info 921).

● 4 - Questão polêmica - Responsabilidade civil por omissão do Estado

○ Risco integral

○ Risco administrativo

○ Responsabilidade objetiva em caso de omissão específica

○ Responsabilidade subjetiva em omissão genérica

● 5 - MS em caso de ambulante





● 21 - Poder Constituinte Derivado reformador 

● 22 -


